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1. RELATÓRIO  

Este parecer jurí dico, fundamentado no artigo 53, §1º, da Lei 14.133/2021, tem 

como objetivo analisar a contrataça o de empresa especializada na prestaça o de serviços 

me dicos nas especialidades de pediatria, neonatologia, auditoria, clí nica geral, obstetrí cia 

e ginecologia para atender as demandas da Secretaria Municipal de Sau de de Ruro polis, 

atrave s da Dispensa de Licitaça o nº 005/2025/PMR, realizada pelo processo nº 

00007.20250102/0003-64. 

Depreende-se dos autos que a contrataça o se da  por meio de Inexigibilidade de 

Licitaça o, modalidade externada no artigo 74, III, ‘b’ e §3º, da Lei 14.133/2021 c/c o artigo 

21, III, ‘b’ e §3º do Decreto Municipal nº 049/2023. 

Assim, foram anexados os seguintes documentos:  

• Documento de Formalizaça o de Demanda; 

• Carta de Convocaça o das Empresas 

• Documentos de Habilitaça o da Empresa e Proposta; 

• Atestados de Capacidade Te cnica; 

• Pesquisa de Preços; 

• Pedido de Disponibilidade Orçamenta ria; 

• Despacho do setor Conta bil; 

• Estudo Te cnico Preliminar; 

EMENTA: PARECER JURI DICO – 
CONTRATAÇA O DIRETA – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇA O – SERVIÇOS ME DICOS 
ESPECIALIZADOS – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAU DE DE RURO POLIS – DISPENSA DE 
LICITAÇA O Nº 005/2025/PMR – ART. 74, III, 
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• Termo de Refere ncia 

• Justificativa do Preço; 

• Justificativa da Contrataça o; 

• Autorizaça o de Publicaça o; 

• Termo de Designaça o do Fiscal do Contrato; 

• Certida o de Envio de Publicaça o; 

• Designaça o da Comissa o Permanente de Licitaça o; 

• Abertura de prazo para apresentaça o de documentos; 

• Minuta de Contrato; 

E  o Relato rio, passa-se ao parecer opinativo.  

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

A licitaça o destina-se, fundamentalmente, a identificar quem possui condiço es 

pessoais de viabilizar o encargo pretendido pela Administraça o e a apurar a melhor 

relaça o benefí cio-custo, expressa o que temos reiterado sempre que possí vel, pois revela a 

raza o de ser de toda a fase competitiva ou fase externa.  

A ana lise das condiço es pessoais e  a etapa da licitaça o denominada de habilitaça o, 

e a apuraça o da melhor relaça o benefí cio-custo e  a etapa conhecida como classificaça o 

(ana lise e julgamento da proposta). Ale m dessas etapas, a licitaça o possui outras, a de 

publicidade, que e  anterior a s duas indicadas, bem como a recursal e a de controle, que 

sa o posteriores. 

Pela expressa o “melhor relaça o benefí cio-custo” na o se deve entender apenas o 

menor preço. Alia s, o menor preço e  conseque ncia, e na o pressuposto da dita relaça o, ou 

seja, o propo sito principal na o e  obter o menor preço. O objetivo e , primeiramente, 

assegurar o benefí cio e, somente depois, escolher o menor preço. Assim, e  o benefí cio que 

condiciona o preço, e na o o contra rio. O ideal e  falar sempre em melhor preço, pois o que 

o calibra e  o benefí cio. 

Como bem disserta o eminente professor Celso Anto nio Bandeira de Mello, a 

licitaça o visa “proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de realizarem o 

negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados ensejo de disputarem a participação 
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nos negócios que as pessoas administrativas entendem de realizar com os particulares.” 

(1980, p. 158). 

Conve m observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o 

art. 37, XXI, da Constituiça o Federal, especifica algumas exceço es em que a licitaça o e  

dispensada, dispensa vel ou inexigí vel. Com relaça o a  licitaça o inexigí vel, as hipo teses 

esta o previstas no art. 74 da Lei nº. 14.133/21, vejamos: 

Art. 74. E  inexigí vel a licitaça o quando invia vel a competiça o, em especial nos 
casos de: 

[...] 

III - contrataça o dos seguintes serviços te cnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de noto ria 
especializaça o, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgaça o: 

A execuça o dos serviços de realizados por Me dico tem cara ter de atendimento do 

direito a  sau de, consagrado no artigo 6° da Carta Magna, dele na o podendo prescindir a 

Administraça o Municipal. A questa o afeta, inclusive, a sau de pu blica, o que impo e maior 

atença o e celeridade a s contrataço es. A respeito da sau de, dispo e a Constituiça o Federal 

de 1988: 

Art.196. A sau de e  direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
polí ticas sociais e econo micas que visem a reduça o do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualita rio a s aço es e serviços para sua promoça o, 
proteça o e recuperaça o.  

Art. 197. Sa o de releva ncia pu blica as aço es e serviços de sau de, cabendo ao 
Poder Pu blico dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentaça o, fiscalizaça o e 
controle, devendo sua execuça o ser feita diretamente ou atrave s de terceiros e, 
tambe m, por pessoa fí sica ou jurí dica de direito privado.” 

Guido Ivan de Carvalho e Lenir Santos1, assim se referem ao tema: 

“A direça o u nica tambe m significa que nenhuma das tre s esferas gestoras do 
sistema de sau de podera  haver mais de um o rga o, setor, ou ente jurí dico 
responsa vel institucionalmente pelo Sistema U nico de Sau de. Ele e  dirigido, na 
esfera federal (que, na maioria das vezes, tem atuaça o nacional), pelo Ministe rio 
da Sau de; na estadual, pela Secretaria Municipal de Sau de ou o rga o equivalente. 
Se houver, na mesma esfera de governo, autarquias, fundaço es ou outros o rga os 
executando aço es e serviços de sau de, todos estara o vinculados a  direça o do SUS 
correspondente.”  

“Assim, cada uma das esferas de governo – desde que respeitada a compete ncia 
atribuí da por lei para realizar os objetivos do Sistema U nico de Sau de – e  

 
1 Sistema Único de Saúde: comentários à Lei Orgânica da Saúde (Leis nº 8080/90 e 8142/90) - Guido 
Ivan de Carvalho e Lenir Santos - 3ª edição - Campinas, SP; Editora da Unicamp, 2001. 
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auto noma, nos limites de seu territo rio, para praticar todos os atos referentes a  
organizaça o e a  execuça o dos serviços de sau de.”  

“(...) no caso do SUS, o responsa vel pela direça o u nica e  ao mesmo tempo o 
dirigente do SUS e o seu gestor ma ximo, ou seja, aquele que da  as diretrizes de 
atuaça o do SUS em seu a mbito polí tico – administrativo e aquele que formula, 
executa, supervisiona, controla, altera e reve  as atividades da polí tica de sau de.” 

Em raza o do dever de garantir os serviços de sau de na o pode o Municí pio correr 

o risco de adiar a contrataça o em questa o, devendo buscar na lei e nos princí pios 

norteadores da Administraça o Pu blica uma forma de soluça o que va  ao encontro do 

interesse pu blico, o que justamente se faz no caso em apreço. 

Nesse sentido, a direça o u nica do Sistema U nico de Sau de de Ruro polis, no a mbito 

de seu territo rio e nos limites de sua compete ncia, cabe exclusivamente ao Secreta rio 

Municipal de Sau de, que tem o papel de ser o coordenador, formulador, articulador, 

executor, supervisor e controlador das aço es e serviços de sau de no municí pio, inclusive 

em relaça o aos serviços complementares, contratados ou conveniados. 

Façamos, ainda, as seguintes consideraço es:  

• a escassez de profissional Me dico em nossa regia o;  

• a demora nos atendimentos dentro dos ambientes hospitalares pela 

gesta o da equipe a populaça o assistida na rede pu blica;  

• que o municí pio se depara com a baixa oferta de serviços especializados;  

• a necessidade de contrataça o de profissional Me dico para exercer 

atividades nas unidades de sau de do municí pio;  

• a existe ncia de adequaça o orçamenta ria e financeira da despesa. 

Trata-se de condicionantes que devem ser consideradas e sopesadas no 

momento em que se promove a contratação de profissionais da saúde via processo 

de inexigibilidade de licitação.  

E  evidente que o serviço essencial de acesso a  sau de e  um direto social do cidada o, 

que reflete nas necessidades pu blicas, sendo supridas pelos governos municipais, 

estaduais e federal, em forma de serviços prestados.  

Trata-se de compete ncia comum da Unia o, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municí pios cuidar da sau de, inclusive aplicando o mí nimo exigido da receita resultante de 
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impostos ou transfere ncias na manutença o e desenvolvimento do ensino e nas aço es e 

serviços pu blicos de sau de.  

Como dever estatal e garantia fundamental, na o pode o Estado negligenciar aço es 

que visem dar efetividade a  oferta de serviços de sau de, como condiça o ba sica de garantia 

da dignidade da pessoa humana. 

O municí pio recebe tratamento especí fico perante a Constituiça o Federal em se 

tratando de responsabilidade no a mbito da sau de, a saber: 

Art. 30. Compete aos Municí pios:  

[...]  

VII – prestar, com a cooperaça o te cnica e financeira da Unia o e do Estado, serviços 
de atendimento a  sau de da populaça o; 

O Me dico, dentre outros profissionais, agentes primordiais a  efetiva realizaça o 

das polí ticas sociais, pois desempenham fundamental serviços inerentes a sua a rea de 

atuaça o. 

Sendo assim, cabera  ao gestor, portanto, avaliar as circunsta ncias do caso 

concreto e decidir, segundo juí zo de convenie ncia e oportunidade, se a opça o mais 

vantajosa e  realizar a licitaça o ou e  contratar diretamente. 

Essa nossa visa o e  no sentido de viabilizar maior liberdade contratual ao 

Municí pios, conforme suas peculiaridades, possibilitando a estes legislarem sobre 

questo es especí ficas inclusive relacionadas a  dispensa e inexigibilidade de licitaça o, 

diante de sua autonomia polí tica. Com isso a autonomia municipal faria valer a efetiva 

esse ncia do princí pio federativo. 

Com relaça o a  situaça o posta a  apreciaça o, caso este absolutamente justificado, o 

art. 24 da Lei 14.133/2021 estabelecer ser “inexigí vel a licitaça o quando houver 

inviabilidade de competiça o, em especial...”. Vejamos que o rol não é taxativo, 

significando que, nos casos cuja inviabilidade de competição haja efetiva 

comprovação é possível a contratação direta. 

Por oportuno, transcrevemos o excerto de uma decisa o oriunda do Tribunal de 

Contas do Parana , a saber: 
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“Os casos de inexigibilidade de licitação não se exaurem nas disposições 
legais, as quais consignam, apenas exemplificativamente algumas situaço es” 
(TCE/PR – Processo nº 4707-02.00/93-5). 

Assim sendo, escorreito se faz asseverar a plena constitucionalidade e 

legalidade da possibilidade de contratação de prestação de serviço médico 

especializado visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município, enquanto exegese lato sensu da concepça o de serviço te cnico especializado. 

Por fim, se faz necessa rio colacionar trecho do Decreto Municipal nº 04/2023: 

Art. 21. E  inexigí vel a licitaça o quando invia vel a competiça o, em especial nos 
casos de:  

III- contrataça o dos seguintes serviços te cnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de noto ria 
especializaça o, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgaça o: 

[...] 

c) assessorias ou consultorias te cnicas e auditorias financeiras ou tributa rias; 

[...] 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
noto ria especializaça o o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experie ncia, 
publicaço es, organizaça o, aparelhamento, equipe te cnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho e  essencial 
e reconhecidamente adequado a  plena satisfaça o do objeto do contrato. 

Portanto, se verificou o conjunto de informaço es e documentos necessa rios e 

suficientes para demonstrar na o so  a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitaça o, seja jurí dica, te cnica, fiscal, social, trabalhista e econo mico financeira, mas 

tambe m a necessidade de contrataça o atrave s do processo de inexigibilidade. 

Alerta-se tambe m para a necessidade de cumprimento, no momento oportuno, 

da exige ncia inserta no para grafo u nico do art. 72 da Nova Lei de Licitaço es, o qual 

determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial”. 

Nesse particular, cumpre chamar atença o para o artigo 94 da Lei n.º 14.133/2021 

que assim dispo e: 

Art. 94. A divulgaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP) e  
condiça o indispensa vel para a efica cia do contrato e de seus aditamentos e 
devera  ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:  
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I - 20 (vinte) dias u teis, no caso de licitaça o;  

II - 10 (dez) dias u teis, no caso de contrataça o direta. 

Recomenda-se, portanto, em atença o aos dispositivos em destaque, que o ato que 

autoriza a contrataça o direta seja divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio 

eletro nico oficial do o rga o, bem como ocorra divulgaça o no Portal Nacional de 

Contrataço es Pu blicas (PNCP) para a efica cia do contrato (artigos 72, §u nico e 94 da Lei 

n.º 14.133/2021). 

De posse do procedimento licitato rio, encontra-se no bojo do processo a minuta 

contratual, que deve, portanto, seguir os regramentos do artigo 92, da Lei 14.133/2021. 

Desta forma, passamos a  ana lise das cla usulas que sa o necessa rias em todo 

contrato, na forma do seguinte artigo: 

Art. 92. Sa o necessa rias em todo contrato cla usulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos caracterí sticos; 

II - a vinculaça o ao edital de licitaça o e a  proposta do licitante vencedor ou ao ato 
que tiver autorizado a contrataça o direta e a  respectiva proposta; 

III - a legislaça o aplica vel a  execuça o do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 

IV - o regime de execuça o ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condiço es de pagamento, os crite rios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os crite rios de atualizaça o 
moneta ria entre a data do adimplemento das obrigaço es e a do efetivo 
pagamento; 

VI - os crite rios e a periodicidade da mediça o, quando for o caso, e o prazo para 
liquidaça o e para pagamento; 

VII - os prazos de iní cio das etapas de execuça o, conclusa o, entrega, observaça o 
e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o cre dito pelo qual correra  a despesa, com a indicaça o da classificaça o 
funcional programa tica e da categoria econo mica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaça o de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilí brio 
econo mico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuça o, quando exigidas, 
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipaça o de 
valores a tí tulo de pagamento; 
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XIII - o prazo de garantia mí nima do objeto, observados os prazos mí nimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas te cnicas aplica veis, e as condiço es de 
manutença o e assiste ncia te cnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabí veis e os 
valores das multas e suas bases de ca lculo; 

XV - as condiço es de importaça o e a data e a taxa de ca mbio para conversa o, 
quando for o caso; 

XVI - a obrigaça o do contratado de manter, durante toda a execuça o do contrato, 
em compatibilidade com as obrigaço es por ele assumidas, todas as condiço es 
exigidas para a habilitaça o na licitaça o, ou para a qualificaça o, na contrataça o 
direta; 

XVII - a obrigaça o de o contratado cumprir as exige ncias de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas especí ficas, para pessoa com 
deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gesta o do contrato, observados os requisitos definidos em 
regulamento; 

XIX - os casos de extinça o. 

O processo em ana lise, preve  as cla usulas contratuais relacionadas no corpo da 

minuta, desta forma, entendemos que a minuta do contrato conte m as exige ncias previstas 

no artigo supracitado. 

Por fim, feita a solicitaça o e instruindo o processo com a justificativa da 

contrataça o direta, o setor conta bil informou a existe ncia de recursos orçamenta rios para 

suportar a despesa. Em atendimento ao artigo 72, IV, da Lei 14.133/2021. Logo, atendida 

a regularidade quanto a  existe ncia de dotaça o orçamenta ria. 

Quanto aos demais itens esta o presentes as exige ncias legais para 

prosseguimento do presente processo de dispensa em raza o do valor. 

3. CONCLUSÕES 

Diante de todo o exposto, verifica-se que o procedimento de inexigibilidade 

de licitação adotado pelo Município de Rurópolis para a contratação de serviços 

médicos especializados encontra amparo na legislação vigente, especialmente no 

artigo 74, III, 'b' e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, combinado com o artigo 21, III, 'b' e §3º, do 

Decreto Municipal n.º 049/2023. 

A análise detalhada do caso revela que estão devidamente demonstradas a 

inviabilidade de competição e a notória especialização das empresas selecionadas, bem 
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como a urgência da contratação, considerando a necessidade de continuidade dos 

serviços de saúde no município. Ademais, restou comprovada a adequação orçamentária 

e financeira da despesa, conforme apontado pelo setor contábil, garantindo a 

regularidade fiscal da contratação. 

É imprescindível destacar que a prestação de serviços médicos nas 

especialidades de pediatria, neonatologia, auditoria, clínica geral, obstetrícia e 

ginecologia é fundamental para garantir a eficácia das políticas públicas de saúde e 

a concretização do direito fundamental à saúde, previsto nos artigos 6º, 196 e 197 

da Constituição Federal. A escassez de profissionais na região, a necessidade de 

atendimento ágil e a baixa oferta de serviços especializados reforçam a urgência dessa 

contratação direta. 

A instrução processual atendeu aos requisitos formais e materiais 

exigidos pela Lei de Licitações, incluindo a apresentação da documentação necessária, 

a justificativa do preço e a designação do fiscal do contrato, garantindo transparência e 

segurança jurídica ao processo. Ressalta-se ainda a obrigatoriedade de divulgação do ato 

que autoriza a contratação direta em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto nos artigos 72, parágrafo único, e 94 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

Diante disso, é o parecer desta procuradoria jurídica pela viabilidade da 

contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, das seguintes empresas, para 

prestação dos serviços médicos especializados: 

• CLINICA DE DIAGNOSTICOS DE ORIXIMINA SC LTDA - CNPJ n.º 23.060.858/0001-47; 

• GOMES WANDERLEY LTDA - CNPJ n.º 19.056.703/0001-60; 

• FILIPE AUGUSTO O DA SILVA LTDA - CNPJ n.º 46.189.116/0001-11. 

Por fim, recomenda-se o fiel cumprimento dos princípios da publicidade, 

eficiência e controle, com a devida fiscalização do contrato e o registro público de todas 

as etapas do procedimento, garantindo a transparência e legalidade da contratação. 
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Ressalta-se, por fim, que este parecer é meramente opinativo, não possuindo 

caráter vinculativo. A decisa o final sobre a contrataça o cabe ao gestor, que dete m a 

discricionariedade para avaliar a oportunidade e convenie ncia da contrataça o, nos termos 

do interesse pu blico. E  imprescindí vel que todas as medidas administrativas sejam 

adotadas para garantir a eficie ncia e economicidade na utilizaça o dos recursos pu blicos. 

Salvo melhor entendimento, é o parecer.  

Ruro polis, Para , 03 de janeiro de 2025 

 

 
ALEX JONES SILVA DOS REIS 
Procurador Geral do Municí pio 
Decreto Municipal 011/2025 
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